
í  iSTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DEâSS.

ASSUNTO

jerojeto de-j^ei

. INICIATIVA:

Poder üxeeutiiTO Immicipal

HISTÓRICO:

BegulEuaenta a situação . dos inativos da

Prefeitura Ivíunicipal e da outras pro^vú.-

denoias#' . ■ -

AUTUAÇAO

Aos vintequatro dias do mês de noveiiiDro

mil novecentos e oitenta e oitenta , autúo o

supra-citado e mais documéntps que se seguem-

do ano de

Período da presidência: a 19. .Zl

Presidente: Vereador ii^lton* Ooellio Gdsta

Vice-Presidente: Vereador Laurindo Sassb
.  "" ""

r Secretário:

2° Secretário:

Vereador- Astor Pilen dos ̂ aiitos

Vereador José Antoiíio -^ardsngo



E,STADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÜ DE ÍTAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.1^

■ASSUNTO

PEOJÉTO PE'.LEI I-T9 78/73

INICIATIVA:'
'  1

PODE?. EXECUTIVO

HISTÓRICO: R'egi;.lan\er!ta a .sit-';aç8.o dos inativos
-  da Prefeitnra' Itinicipa!! e' áé ovtr^^^s

providencias, ' . ,

AUTUAÇÃO

Aos dezessete dias do mês de, dezemoro çJq

mil novecentos e sedenta e três , autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem .

\
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHÜEIRÜ DE ITAPEMIRIM

Caclioeiro de Itapemirim, de dezembro de 1973-

Of. GP. n2 SOJ/7^.

Sénlior Presidente;

; r' f\

^" ItUlnêi-

Tenho a honra de encamiinhar a V. Exa. para

discussão e votação, em regime de 'urgência e com observação
do prazo preclusivo de quarenta dias, o projeto de lei in

cluso, que regulamenta a situação dos inativos.

Aproveito o ensejo para apresentar-lhe os

meus protestos de consideração e apreço.

1 A a

C- Ay yif"

•^^benciosas Saudações.

;S EERItAÇO

Municipal.

THEODORiet

Ao Exmo. Sr.

^ylton Coelho Gosta.
DD. Presidente da Gamara Municipal

Nesta.

, ..

yca.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORIA JUDICIAL

PROJETO DE LEI NQ ,'í w

Art. 12 - Nas aposentadorias concedidas aos funcionários desta

Prefeitura e da Câmara Municipal computar-se-ão, para
fixação dos "proventos" dos aposentados, o vencimento

padrão, o "pro-tempore", o nível universitário e os
biênios a que tiverem direito.

Art. 22 „ Quando se tratar do funcionário que exerça função-gra
tifiçada, também esta se incorporará aos "proventos"
dos aposentados, mas uma so vez, não sofrendo altera

ções posteriores, ainda que a mesma seja elevada para
os funcionários em atividade.

Art. 3^ - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta

de dotação de pessoal constante do Orçamento de I97Z4.

Art. ij.2 „ Esta lei entrará em vigor em I2 de janeiro do 197tj,r£
vogadas as disposições em contrário.

JUSTIFIGATIV.^

A Lei n2 1.261, de I968, fixou, em seu artigo 21, que
ficavam equiparados aos "vencimentos" dos funcionários em ativi

dade os "proventos" dos inativos, obedecendo-se ao critério do

categorias o as vantagens da e'poca de passagem da atividade pa
ra a inatividade.

Sobrevieram depois outras leis, entre as quais a l.Ziii.9

da 20 de janeiro do 1971, Q a I.616, do 11 do dezembro de 1972,
que, com redações inadequadas, concediam aos funcionários do

Quadro Único da Prefeitura, ativos o inativos, aumentos divar -
sos, "em seus vencimentos".

Ora, "vencimentos" dizem respeito a funcionários em a

tividade, enquanto "proventos" constituem a remuneração do apo

sentado, que não recebe "vencimentos" porque não mais trabalha.

continua -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORIA JUDICIAL

Fls. 2

Sí a lição quQ sa colhe de EDUARDO PINTO PESSOA SOBRI^
NHO ("Repertório Enciclopédico do Direito Brasileiro" - Vol.

verbete "APOSENTADORIA" - pág« 39) :

"Aposentadoria, como vimos, assegura ao funcionário
desligado do serviço ativo, pelos motivos fixados em
lei, a continuidado do pagamento do vencimento sob
a forma, de provento»" (grifos nossos).

Por não ter, sobretudo a Lei nS l.Í4Íl9, atrás referen

ciada, aludido aos "proventos" dos aposentados, está ocorrendo'
uma distorção enorme e injusta na remuneração destes, em compa
ração com os funcionários em atividade: nos aumentos que lhes
têm sido concedido, anualmente, para compensação do desgasta in
flacionário, as elevações so ocorrem sobra o valor do venciraen-
to-padrão, enquanto que para os funcionários efetivos incidem '

também sobro os biênios, o "pro-tempora" a o nível univarsitá -

rio, quando for o caso, que integram os "vencimentos" gerais de

nossos servidoras. Essa anomalia á corrigida pelo artigo pri
meiro do projeto ora encaminhado a essa Augusta Casa de Leis.

O artigo 2S já sa acha em vigência, pois que nos de
cretos de aposentadoria as funções gratificadas são incorpora -

das aos proventos gerais do aposentado. Apenas, para maior 03^

reza, procurou-se fixar que ala se incorporará uma só vez, não
sofrendo flutuações ou isonomias posteriores, relativamente aos

funcionários em atividade.

Finalmente, o artigo Ij.Q fixa critérios de entrada em

vigor da lei projetada.

A aprovação do projeto em foco constituirá, por parte

dessa Casa do Leis, reconhecimento aos direitos legítimos dos
aposentados o ao trabalho conjunto Executivo/Legislativo do eli

minar, passo a passo, as distorções existentes no seio do fun -

cionalismo municipal.

Gachoeiro de Itapemir^m (ES),^2-U.g dezembro de

— -**^1

FERRAÇO
^íJe:íéd/bo Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N? 78/73

INICIATIVA; PODER EXECUTIVO

KSLATOR; Vereador Laurindo Sasso

PARECER

A matéria é constitucional e legal, razão

por que somos pela sua aprovação.

Sala das Comissões, 17 de dezemLro de 1973

UÁ

Q.
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSSO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Projeto de lei 78/73

Iniciativaí Poder Exeéutivo

Relator: Vereador José Antonio Dardengo

PARECER

Nada temos a apresentar contra a matéria em

apreço, tendo em vista o parecer da Comissão

de Justiça e Redação, e mesmo porque é de

grande alcance e oportunidade. Somos pela sua

aprovação•

Sala das Comissões, 17 de dezemlro de 1973»
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORIA JUDICIAL

PRQJÍiiTO DE Lii:l MS

Art. 12 - Nas aposentadorias concedidas aos funcionários desta

^  Prefeitura e da Câmara i'Iunicipal computar-so-ão, para
fixação dos "proventos" dos aposentados, o vencimento

s; Oadrão, o "pro-tempore", o nível universitário o os
biênios a que tiverem direito.

Art. 22 „ Quando se tratar do funcionário que exerça função-gra
tifiçada, também esta se incorporará aos "proventos"
dos aposentados, mas uma só voz, não sofrendo altera
ções posteriores, ainda que a mesma soja elevada para
os funcionários em atividade•

•> Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei correrão por' conta
de dotação do pessoal constante do Orçamento de I97Í4..

Art. i|2 _ Esta lei entrará ora vigor em 12 de janeiro de 197ií.,râ.
vogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Lei n2 1.261, de I968, fixou, em sou artigo 21, que
^  ficavam equiparados aos "vencimentos" dos funcionários em ativl,

dade os "proventos" dos inativos, obedecendo-se ao critério do

%  categorias o as vantagens da o'poca do passagem da atividade pa
ra a inatividado.

Sobrevieram depois outras leis, entre as quais a l.itZ;9
de 20 do janeiro de I97I, o a I.616, de 11 de dezembro do 1972,
que, com redações inadequadas, concediam aos funcionários do

Quadro Único da Prefeitura, ativos e inativos, aumentos diver -
sos, "em seus vencimentos".

Ora, "vencimentos" dizem respeito a funcionários em ̂
tividade, enquanto "proventos" constituem a remuneração do apo
sentado, que não recebe "vencimentos" porque não mais trabalha.

- continua -
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORIA JUDICIAL

Fls. 2

É a lição quG sg colhG de EDUARDO PIHTO PESSOA SOBRI»
IfflO ("Repertório Enciclopodico do Diroito Brasileiro" - Vol.

vorboto "APOSEMTADOHIA" - pag* 39) í

"Aposontadoriaj como vimos, assQgura ao funcionário
desligado do serviço ativo, pelos motivos fixados om
lei, a continuidado do pagamento do vencimento sob
a forma de provento." (grifos nossos).

Por não ter, sobretudo a Lei nc l.i|lj9, atras referen

ciada, aludido aos "proventos" dos aposentados, está ocorrendo'
uma distorção enorme e injusta na remuneração destes, em compa

ração com os funcionários em atividadej nos aumentos que lhes

tom sido concedido, anualmente, para compensação do desgaste i^

flacior^io, as elevações só ocorrem sobre o valor do vencimen
to-padrão, enquanto que para os funcionários efetivos incidem '

também sobro os biênios, o "pro-tempore" e o nível univorsitá -

rio, quando for o caso, que integram os "vencimentos" gerais do

nossos servidores. Essa anoi3fâ,lia e corrigida pelo artigo pri

meiro do projeto ora encaminhado a essa A.ugusta Casa de Leis.

O artigo 2ü ja se acha cm vigência, pois que nos de

cretos de aposentadoria as funções gratificadas são incorpora -

das aos proventos gorais do aposentado. Apenas, para maior cia

reza, procurou-se fixar que ela se incorporara uma só vez, não
sofrendo flutuações ou isonomias posteriores, relativamente aos

funcionários era atividade.

Finalmente, o artigo fixa critérios de entrada em

vigor da lei projetada.

A aprovação do projeto em foco constituirá, por parto
dessa CaSa do Leis, reconiiecimento aos direitos legítimos dos
aposentados e ao trabalho conjunto ExocutivoAíQgislativo do el^

minar, passo a passo, as distorções existentes no seio do fun -

cionalismo municipal.

Cachociro de Itapemirira (ES),^ (Lded^prabrq do 1973.

THEOD^^^S^ASSIS FERR^AÇO
füfeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
PROCURADORIA JUDICIAL

PllQJETO DE LEI

Art» - Kas aposantadorlas concodidas aos funcionários dosta
Profaltura Q da Câmara Municipal computar-sQ-ão, para
fixação dos "prorcntos" dos aposentadosj o vencimento
jSiadrãOj o "pro-têmpora", o nível universitário e os
biênios a que tiverem direito,> •

Art» S2 » Quando se tratar do funcionário que exerça função-grj,
tificadaj também esta se incorporará aos -'proveritos"
dos aposentados, mas uma só vos, não sofrendo altera
ções posteriores, ainda que a mesma soja elevada para
os funcionários cm atividade»

Art« 3^ - As dosposas docorrentcs desta lei correrão por conta
do dotação de pessoal constante do Orçamento de 197k»

Art. - Esta lei entrará em vigor cm lâ de janeiro de 197Z;,3ía
vogadas as disposições cm contrário.

A Lei nô -laZ6l, de I968, fixou, em seu artigo 21, quo
ficavam equiparados aos "vonciacntos" dos funcionários em ativi
dade os "proventos" dos inativos, obodocendo-se ao ei'itGrio do
categorias o as vantagens da época de passagem da atividado pa
ra a inatividade«

Sobrevieram depois outras leis, entre as quais a 1.11/19
de 20 do janeiro de 1971, c a I.616, de II de dezembro de 1972,
que, com redações inadequadas, concediam aos funcionários do
Quadro único da Prefeitura, ativos e inativos, aumentos diver -
sos, "em seus vencimentos".

Ora, "voncimentos" dizem respeito a fimcionáôíios em ^
tividade, enquanto "proventos" constituem b. remuneração do apo
sentado, que não recebe "vencimentos" porque não mais trabalha•

- continua -



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROCURADORIA JUDICIAL

Fls. 2

^ a lição qUQ SQ colhQ do EDUARDO PINTO PESSOA SOBRI
NHO ("Raportório Enciclopodico do Diraito Brasileiro" - Vol. Z].,
verbata "APOSENTADORIA" - pág. 39) :

"Aposantadoria, como vimos, assegura ao funcionário
desligado do serviço ativo, pelos motivos fixados em
lei, a continuidade do pagamento do vencimento sob
a forma de provento." (grifos nossos).

Por não ter, sobretudo a Lei n2 atrás referen

ciada, aludido aos "proventos" dos aposentados, está ocorrendo'
uma distorção enorme e inj'usta na remuneração destes, em compa
ração com os funcionários em atividade; nos aumentos que lhes
tem sido concedido, anualmente, para compensação do desgaste In

flacionário, as elevações so ocorrem sobro o valor do voncimen-
to-padrão, enquanto que para os funcionários efetivos incidem '

também sobre os biênios, o "pro-tempore" o o nível univorsitá -

rio, quando for o caso, que integram os "vencimentos" gorais de

nossos servidores» Essa anomalia o corrigida pelo artigo pri

meiro do projeto ora encaminhado a essa Augusta Casa de Leis.

O artigo 22 já se acha cm vigência, pois que nos de
cretos do aposentadoria as funções gratificadas são incorpora -
das aos proventos gerais do aposentado. Apenas, para maior cia
reza, procurouu.se fixar que ela so incorporará uma so voz, não
sofrendo flutuações ou isonomias posteriores, relativamente aos

funcionários em atividade,

Finalmente, o artigo Zi.2 fixa critérios do entrada em

vigor da lei projetada.

A aprovação do projeto em foco constituirá, por parto
dessa Casa do Leis, reconhecimento aos direitos legítimos dos

aposentados e ao trabalho conjunto ExecutivoAogislativo de ali

minar, passo a passo, as distorções existentes no seio do fun

cionalismo municipal.

Gachoeiro de Itapemirim\(ES) daz6mbrodja-19f3T~~

SISTi FEláAÇO
Litb Municipal
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.  138/73

, líPronetio de Lei 78/73)

■/

■•£5

»  .. Cacheeiro. de. Itapemirim,Í8 de = dessemlaro de 1973

Senhor Prefeitos

,  'íenho a honrá de encaminhar, a V.Exa*, para .fias de san-
çio legai, o Projeto de Lei nC 78/73, orinndo do Executivo Munic-ipaljà-
provado por "UBanimidade, na Sessão Ordinária de òntem»

.  . ' Aproveito o ensejo; para apréseatar-lhe às; mais

Atenciosas Saudações

—Ay 11 o a Co elho. .G os ta«»
.Presidente da Câmara'Municipal

Ao Exmo• Sr # ;
Pr. Iheodorico de Assis .Perraçõ
PP, Prefeito Municipal de

. Cachoôiro de Itapemirim - ^
NESíDÍi CIPADE

i-- - ■

<  " \

v
-/ir
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PROJEgO DE LEI gs 78/7^

O Presidente da Gamara Municipal de Ca-

choeiro de Itapemirim,. ao uso de suas atriljul

çÕes legais sFaço sa"ber que a Câmara decretou
.  V

a seguinte Lei?

■■ ■ ■ ■ - ■ ' ' HAr tf. 12 — Kas aposentadorias concedidas aos funcionários des\ta ítefei

tura e da Gamara Municipal computar—se—ão, par a fixàção^y dos/
"proventos" dos aposentados, o vencimento-padrão, o "pro-Tem
pore", o nível universitário e os "biênios a que tiverem //
direito,

Árt, 22 - Quando se tratar de funcionário que exerça função-gratifica
,  ás, tam.bám esta se incorporará aos "proventos" dos aposenta

dos, mas uma s<5 vez, não sofrendo alterações posteriores,ain

'  , ® mesma seja elevada para os funcionários em ativida-

'de,

Art. 32 — As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de do
tação de pessoal constante do Orçamento de 1974»

Art, 4® — Esta lei entrará em vigòr em l® de jqneiro de 1974» revoga—
f  das as disposições em contrário,

»  Sala das. Sessões,18 de dezembro de 1973,

'  'i -

■  '\ /■

-Aylton Coelho Gosta- .. \ /
•Presidente da Gamara Miinicipál—

/ V M
^  1 •

/
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